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Extrato de contrato

Partes: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu e DAMAEQ DAVILLA IND.

MECANICA DE MAQUINAS LTDA

Objeto: AQUISIÇAO DE UM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO
R$ 67.990,00 (sessenta e sete mil novecentos e noventa reais)

Dotação Orçamentária:

1.004.4490.52 -1-187/2013 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

RODOVIARIO

Duração do Contrato: 31/12/2013

Data da Assinatura do Contrato: 11/04/2013

Foro: Mandaguaçu

Mandaguaçu, 11 de Abril de 2013.

Prefeito Municipal

.'
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CONTRATO N° 40/2013

Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa jurídica

de direito público inscrita no CNPJ do MF sob o N°. 76.285.329/0001-08, com sede na

Rua Bernardino Bogo, 175, no município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. Ismael Ibraim Fouani, brasileiro, casado,

cirurgião dentista, portador do R.G. N°. 3.363.546-0 (SSPIPR) e do CPF N°.

152.464.678-48, residente e domiciliado na Rua Benicio Moreira Niza, 575, no

município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, doravante denominado contratante, e, de

outro, a empresa: DAMAEQ DAVILLA IND. MECANICA DE MAQUINAS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o N°. 73.305.864/0001-

95, com sede na RUA. PRESo CASTELO BRANCO, 510, CEP: 83707-130, neste ato

representada pelo Sr.CELSO DAVILLA, brasileiro, casado, empresario, portador do

RG 996187-9 (SSPIPR), e do CPF 071.512.509-59, domiciliado na Rua Berta KIemtz

349 C, Fazendinha, CEP 81330-380, no município de Curitiba, Estado do PR, doravante

denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei

Federal N°. 8.666/93, AQUISIÇAO DE UM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO,

pela Licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, autuada sob o N°. 21/2013,

devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: AQUISIÇAO DE UM COLETOR

COMPACTADORDE LIXO, - coletor compactador de lixo, novo com zero hora de uso,

do ano de 2013, traseira da caixa de carga com 75° de inclinaçao, capacidade de 15 m3

de lixo prensado, com nivel de compactaçao de 4xl, descarga atraves de painel ejetor,

com praça de recepçao de 1,80m3, com vedaçao entre a caixa de carga e praça, recepçao

atraves de borracha comprimida, preparaçao em fundo anticorrosivo e pintura PU , de

acordo com o padrao do Municipio, devera estar incluso no preço do coletor os serviços

de readequaçao do chassi para a instalaçao do coletor. A caixa de carga devera ter as

laterais lisas calandradas em chapa de aço com espessura minima de 6,35mm, bem

como o assoalho em chapas de aço e colunas externas em perfis de aço com espessura

minima de 6,35mm, travessas reforço viga U inferiores e superiores em perfis de aço

com espessura minima de 6,35mm, guia deslizante em aço carbono, painel ejetor em
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chapas e perfis de aço com chapas removiveis nas laterais, protetor lateral, escada tipo

marinheiro, para-lamas em aço carbono, e suporte para vassouras e pás.

A caixa de recepçao devera ter assoalho e laterais em chapas de aço com espessura

minima de 6,35 mm, placa compactador e pre-compactadora com perfis de aço com

espessura de no minimo de 6,35mm, reservatorio de chorume com abertura nas duas

laterais em chapas de aço com espessura minima de 4,75mm, sistema sonoro de contato

dos garis com o motorista, estrivo antiderrapante de 2400x350mm para os garis, alça de

segurança para os garis, reservatorio de chorume de no minimo 180 litros, batedor de

containers, e dispositivo hidraulico para containers.

O sistema hidraulico devera ter comando hidraulico, duas secçoes mecanicas, e tres

secçoes pneumaticas situadas na caixa de recepçao para açao total do equipamento, um

cilindro telescopico simples açao para acionar o painel ejetor, dois cilindros dupla açao

para acionamento da placa compactadora, placa pre compactadora, elevaçao da caixa de

recepçao, e acionamento do dispositivo hidraulico para containers. Valvula controle do

fluxo de oleo, bomba hidraulica de engrenagens acoplada, tomada de força multiplicada,

reservatorio de oleo hidraulico de 180 litros, visor do nivel do Oleo hidraulico, e filtro

do oleo hidraulico.

O compactador devera ter um giroflex na caixa de recepçao, iluminaçao interna da praça

para recepçao para trabalho noturno, faixas refletivas de acordo com as normas de

transito, faixas refletivas de alerta, e logo do municipio.

O compactador devera ter uma garantia minima de 1 (um) ano contado da data da nota

fiscal, prazo de entrega de 30 dias, e o coletor instalado devera ser entregue e instalado

no municipio de Mandaguaçu. O fornecimento do objeto referido no caput será feito de

forma integral, a critério exclusivo do contratante e de acordo com as suas solicitações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31

de Dezembro de 2013.

CLAÚSULA TERCEIRA- VALORES: Pelo objeto referido(a) no caput da cláusula

primeira,o contratante pagará à contratada o valor de R$ 67.990,00 (sessenta e sete mil

novecentos e noventa reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO

CONTRA TO - O objeto licitado deverá ser entregue em um prazo maximo de 30 dias, contados
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da data da expediçao da requisiçao de compra., a garantia do equipamento nao devera ser inferior

a 1 (um) ano.

§ 10 A contratada ficara obrigada a trocar o material que estiver com defeito, sem

condições de uso ou em discordância com o cotado na carta proposta, dentro de um

prazo maximo de 5 (cinco) dias corridos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: O pagamento do valor contratual

previsto será feito pelo contratante em ate 30 (trinta) dias, de acordo com o

fornecimento do coletor, conforme cronograma de entrega emitido pelo órgão

competente, mediante a apresentação prévia das respectivas notas fiscais pela última.

§1o Apresentada a nota fiscal, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias depois da

apresentação de documentos devidamente atestada pelo órgão competente, inclusive

Certidão Negativa do INSS e FGTS.

§2° A despesa prevista com a contratação ora efetuada correrá com base em dotação

específica no orçamento do município: 1.004.4490.52 - 1 - 187/2013.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES: Nao havera reajustes.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

§10 São obrigações da contratada:

r - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do

CPC, no caso de, em qualquer hipótese, empregados seus intentarem ações trabalhistas

em face do contratante;

Ir - Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que

a represente, integralmente, em todos os atos;

Ill - Responsabilizar-se por todos os seus encargos sociais e trabalhistas.

§2° Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo

contratante, através de seus setor(es) competente(s) -o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao

representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades

que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito

horas), serão objeto de comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à

aplicação das penalidades previstas neste contrato.
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Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências

relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRA TUAL: A rescisão contratual poderá

ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos:

a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos

especificados;

c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem,

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

f) dissolução da sociedade da contratada;

g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudiquem a execução do contrato;

h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que

impeditivas à execução do contrato;

II - amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: A licitante convocada, dentro do prazo de

validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a proceder à entrega, apresentar

pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de

5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das

demais cominações legais. Fica facultado à Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, na

hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, tal

como, o não cumprimento do prazo de entrega, aplicar a multa de 2% (dois por cento) ~
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sobre o valor do objeto em atraso e de 10 % (dez por cento) pela inexecução parcial ou

total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos

relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte

integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na

licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, autuadas sob o N° 21/2013 e as

normas contidas na Lei N°. 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos, condições

estabelecidas, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e valor, na

presença de duas testemunhas.

Mandaguaçu, 11/04/2013.

TESTEMUNHAS: --------~----------------------
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